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-  (…)  nos  termos  do  §2º  do  art.  2º  da  Lei  nº
9.703/2012,  combinado  com  o  art.  2º  da  Lei
Complementar nº 50/2003, já mencionados, deve ser
mantido o valor absoluto dos adicionais (tempo de
serviço  e  inatividade)  pagos  e  gratificações
percebidos pelos servidores militares, em janeiro de
2012 (25/01/2012).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, ACOLHER os Embargos de Declaração,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 97.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  interpostos  por  João  do

Carmo  de  Albuquerque,  alegando  que  a  Decisão  de  fls.  68/72  apresentou

contradições,  tendo  em  vista  que  considerou  válida  a  prescrição  das

prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação,

quanto à verba de Adicional por Tempo de Serviço.

Sendo  assim,  alega  que  o  Acórdão  atacado  traz  uma

fundamentação contraditória e que a decisão embargada deve ser reformada,
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já  que  a  mesma reconheceu  a  natureza  de  relação  de  trato  sucessivo  do

adicional em questão.

É o relatório.

VOTO

Revendo o Acórdão atacado, vê-se que este, de fato, padece

de contradição.

O cerne principal da questão cinge-se em aferir se a parcela

remuneratória  “Adicional  por  Tempo  de  Serviço”  foi  ou  não  atingida  pela

prescrição quinquenal.

Exsurge  dos  autos  o  Promovente  entrou  na  instituição  da

Polícia  Militar  em  04/02/1980  (fl.  26)  e  que,  após  15  anos  de  serviço

aposentou-se.  A partir  daí  restou  alega  que,  com base  numa interpretação

equivocada da Lei Complementar nº 50/2003, congelou o Auxílio Invalidez e os

Adicionais  por  Tempo de  Serviço  e  de  Inatividade que fazia  jus,  desde de

março de 2003, na sua forma nominal. 

Pois bem.

Compulsando o caderno processual,  conclui-se que a verbas

discutidas não se enquadram nos casos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32,

que assevera que as ações movidas contra a Fazenda Pública prescrevem no

prazo de 05 (cinco) anos, contado a partir da data do ato ou fato.

Esse  é  o entendimento pacificado no Superior Tribunal de

Justiça de que a pretensão de servidor em receber as diferenças

remuneratórias caracteriza natureza sucessiva. Senão vejamos:

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA.
RECONHECIDO O DESVIO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO
DAS ATIVIDADES TÍPICAS DE AUXILIAR DE
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ENFERMAGEM. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. SÚMULA 85/STJ. DEVIDO O
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS
CORRESPONDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.  1. Nos termos da iterativa
jurisprudência desta Corte, nas ações em que o
servidor busca o pagamento de diferenças devidas a
título de desvio de função, enquanto não negado o
direito, prescrevem apenas as parcelas vencidas nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
consoante prescreve a Súmula 85/STJ. (...).”1  Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. 1. O STJ
possui o entendimento de que a pretensão do autor
em receber as diferenças remuneratórias decorrentes
de desvio de função caracteriza relação de natureza
sucessiva. A prescrição somente atinge as
prestações periódicas, mas não o fundo de direito. 2.
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação" (Súmula
85/STJ). 3. Agravo Regimental não provido.”2  Grifei.

Dessa forma, tendo em vista que a pretensão do Autor, em

receber as diferenças remuneratórias decorrentes do congelamento de verba

salarial, caracteriza relação de natureza sucessiva, a prescrição somente

atinge as prestações periódicas, mas não o fundo de direito.

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS, para reconhecer a

natureza  de  trato  sucessivo  da  verba  “Adicional  por  Tempo  de  Serviço”,

firmando  o  entendimento  de  que  ela  não  foi  atingida  pela  prescrição  das

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Leandro dos Santos.  Participaram ainda do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Ricardo Vital de Almeida  (Juiz
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), João

1 STJ. AgRg no Ag 1351894 / RS. Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho. J. Em 18/11/2011.
2 STJ. AgRg nos EDcl no Ag 1385541 / PR. Rel. Min. Herman Benjamin. J. Em 07/06/2011.
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Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda  Ferreira)  e  José  Ricardo  Porto.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha
Ramos e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  o
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Herbert  Douglas  Targino,  Procurador  de
Justiça

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  no  dia  16 de
setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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